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<lCONTRATO ADMINISTRATIVO 171/2020/SPMA - NUP 044849 / FIS. ^
I PROC

Kubfica
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE..SL— 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BOA 
VISTA-RR E A EMPRESA BES BRASIL 
ENERGIA SUSTENTÁVEL LTDA - ME,
PARA OS FINS NELE DECLARADOS.

t
J

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no C.N.P.J sob ó n° 05.943.030/0001 - 55, com sedé no Palácio 9 de Julho, situada na rua 
General Penha Brasil n° 1011, nesta cidade, neste ato representado pelo Excelentíssima 
Senhora Prefeita, MARIA TERESA SAENZ SURITA GUIMARÃES, brasileira, portadora 
do RG n° 136254-2 SSP/DF e CPF n° 385.344.601/07, residenje e domiciliada na Rodovia 
RR, após cidade satélite, s/n®, nesta Capital, doravante denoi|(^da CONTRATANTE, por 
intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO 
AMBIENTE - SPMA, neste ato representada pelo seu Secretário Sr. DANIEL PEDRO 
RIOS PEIXOTO, brasileiro, casado, portador do RG n° 29.250 SSP/RR e CPF n® 
149.846.012-72, residente e domiciliado na Rua Rocha Leal, n° 669, São Francisco, nesta 
capital, e a empresa BES BRASIL ENERGIA SUSTENTÁVEL LTDA - ME, CNPJ n® 
03.858.348/0001-02, com sede na Av. Doutor Theomario Pinto da Costa, n° 811 - Edifício 
Sky- Platinum Office, Sala 809, Cep. n® 69050-055, Chapada, Manaus - AM, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representado por seu sócio administrador, Sr.

, JORGE VIANA DE CASTRO, brasileiro, empresário, portador da Cédula de Identidade N®. 
1928954/SSP-PE, inscrito no CPF N®. 267.751.154-15, residente e domiciliado na Rua 
Professor Samuel Bchimol, n® 641, apto 31, bloco A, Cond. Res. Smile, Parque 10, Cep. 
69.055-705, Manaus - AM, firmam o presente TERMO DE CONTRATO, tendo em vista o 
constante e decidido no Processo Administrativo 026030/2019/SPMA, doravante referido 
por Processo, em consequência da Concorrência 021/2019, homologado em 21 de fevereiro 
de 2020, por despacho exarado às fls. (837-840) do Processo, nos termos da Lei n° 8.666/93, à 
qual as partes se sujeitam, inclusive para os casos omissos, e ainda mediante as cláusulas e 
condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO CONTRATO
1.1 - O presente Contrato é regido pela Lei n® 8.666/93, e legislação complementar em 
vigência, observando-se ao estipulado na Concorrência 021/2019, Processo Administrativo 
026030/2019/SPMA.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO _

O presente Contrato tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPREGA 
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE USINA ÒE' 
GERAÇÃO FOTOVOLTAICA REMOTA DE POTÊNCIA NOMINAL DE 5.000kWP<9^ 
EM SOLO COM ESTRUTURA DE MONTAGEM FIXA EM ESTRUTÚJLV 
METÁLICA INTERLIGADA A REDE DA CONCESSIONÁRIA DE ACORDO COM 
A RESOLUÇÃO DA ANEEL 482/2012 E 687/2015, conforme estabelecido na 
Concorrência 021/2019-CPL e seus ANEXOS.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULACÂO:
3.1 - Art. 23, inciso I, alínea “c”, art. 54 e seguintes da Lei n® 8.666/93 e alterações. ^ ^

2.1
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3.2 - Fazem parte integrante deste Contrato, independente de sua transcrição, o Edital ^ 
Licitações, seus ANEXOS e a Proposta da CONTRATADA, datada de 20 de setemj?^
2019, seus ANEXOS e demais elementos constantes do PROCESSO 026030/201 
CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA /
Além das obrigações resultantes da Lei 8.666/93 e das constantes rio Temio de RefírHáeia_ 
aqui não transcritas, compete: \
I-à CONTRATADA:
4.1 - A contratada, além do fornecimento da mão-de-obra, dos materiais, equip 
ferramentas necessários para a perfeita execução dos serviços descritos neste Termõ"^ 
Referência^ obriga-se a;
4.2 - Assumir responsabilidade integral pelos serviços contratados, nos termos da legislação 
vigente;
4.3 - Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os serviços, 
encaminhando elementos portadores de atestados de boa conduta e demais referências, tendo 
funções profissionais legalmente.registradas em suas CTPS;
4.4 - Manter seu pessoal uniformizado, e provendo-os dos Equipamentos de Proteção 
Individual -EPI;
4.5 Manter sediados junto à Administração, durante os turnos de trabalho, elementos 
capazes de tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos;
4.6 - Manter todos os equipamentos e materiais necessários à execução dos serviços em 
perfeitas condições de uso e substituir os danificados em até 24(vinte e quatro) horas. Os 
equipamentos elétricos devem ser dotados de sistemas de proteção, de modo a evitar danos à 
rede elétrica;
4.7 - Identificar todos os equipamentos, ferramentas de sua propriedade, de fonna a não serem 
confundidos com similares de propriedade da Administração;
4.8 - Implantar, de forma adequada, a planifieação, execução e supervisão pennanente dos 
serviços, de forma a obter uma operação correta e eficaz, realizando os serviços de fonna 
meticulosa e constante, mantendo sempre em perfeita ordem todas as dependências objeto dos 
serviços;
4.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das nonnas 
disciplinares determinadas pela Administração;
4.10 - Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos 
seus empregados, acidentados ou com mal súbito, por meio de seus encarregados;
4.11 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual, distrital ou 
municipal. Is normas de segurança da Administração;
4.12 - Instruir os seus empregados quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 
Administração;
4.13 - Fazer seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho,
responsabilizando-se, também, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais^,e-^“^^ 
comerciais, resultantes da execução do contrato, conforme exigência legal; ’q q
4.14 - Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 
materiais, inclusive equipamentos e ferramentas em quantidade, em qualidade e 
tecnologia adequadas, com a observância das recomendações aceitas pela boa técnica, nor^as*^^^ 
e legislação;
4.15 - Adotar conduta adequada na utilização dos materiais, equipamentos e ferramentas, 
objetivando a correta execução dos serviços;
4.16 - Executar os serviços em horários que não interfiram com o bom andamento da rotina de. 
funcionamento da Administração;
4.17 - Adotar boas práticas dé sustentabilidade baseadas na otimização e economia de 
recursos e na redução da poluição ambiental, tais como:
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a) Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas e/ou poluentes;
b) Substituição, sempre que possível, de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou
toxicidade; “7
c) Uso de produtos de limpeza e conservação que obedeçam às classificações e esp|epi|ícaçdeá^^S~

PROC-_iáé_£i£_detenninadas pela Agência Nacional de Vigilância Sam^tária -ANVISA;
d) Racionalização do consumo de energia elétrica e de água;
e) Destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades;
f) Treinamento periódico dos empregados sobre práticas de sustentabilidade, em especiaL^ 
sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação de resíduos 
sólidos, observadas as nonnas ambientais vigentes; e
g) Observação da Resolução CONAMA (Conselho Nacional do Meio Ambiente) n° 20, de 7 
de dezembro de 1994, quanto aos equipamentos que gerem ruído no seu funcionamento;
4.18 - Observar, quando da execução dos serviços, as práticas de sustentabilidade previstas na 
Instrução Normativa n° 01, de 19 de janeiro de 2010, no que couber.
4.19 - Apresentar a FISCALIZAÇÃO às licenças necessárias conforme legislação vigente;
4.20 - Exercer as demais obrigações previstas em contrato;
4.21 - Não transferir a outrem, a execução; permitido somente parte, do presente Contrato, se 
houver anuência da Contratante;
4.22 - Manter durante todo o período de vigência do presente contrato todas as condições que 
ensejaram a sua habilitação;
4.23 - Realizar os serviços do objeto deste Termo no local especificado neste instrumento, em 
conformidade com as descrições e preços determinados na proposta da quantidade solicitada 
pelo contratante;
4.24 - Retirar a Nota de Empenho advinda da presente licitação no prazo máximo de 02 (dois) 
dias, contados a partir da comunicação realizada pela SPMA e emissão pela SEPF;
4.25 - Demais obrigações estão expressas na descrição do serviço, que é parte integrante do 
Termo de Referência.
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
I - Compete á CONTRATANTE:
5.1 - Emitir, através do setor competente, a Ordem de Serviço, devendo fazê-lo após a 
emissão da Nota de Empenho;
5.2 Promover, por intermédio do fiscal indicado, a fiscalização, acompanhamento, 
conferência e avaliação da execução dos serviços objeto deste Termo de Referência;
5.3 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA;
5.4 Observar se durante a vigência do Contrato está sendo mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação;
5.5 Permitir aos funcionários da CONTRATADA, devidamente credenciados, encarregados 
da,prestação dos serviços objeto deste Contrato, completo e livre acesso aos locais d^—^ 
execução dos serviços, possibilitando-lhes executá-los e procederem às verificações técnic^ 
necessárias;
5.6 Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização dos sen/jçcisF"' j 
sob os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando era registro próprio as falhas detectàdas-v;^^—^ 
e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidàã' 
corretivas por parte da CONTRATADA;
5.7 Comunicar prontamente à CONTRATADA toda e qualquer anormalidade verificada que 
interfira na execução dos serviços, a fim de que qualquer falha seja sanada em tempo hábil;
5.8 Efetuar o-pagamento à CONTRATADA, de acordo com a Cláusula Décima Sexta deste 
Termo;
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5.9 - Exigir, mensalmente, os documentos comprobatórios do pagamento de pessoàí>dú_-^ 
recolhimento dos encargos sociais, em especial o INSS e FGTS, e outros que se fizerem 
necessários;
CLÁUSULA SEXTA - DAS MULTAS
6.1 - Pelo atraso da prestação dos serviços aqui contratados, a CONTRATADA, sujeitar-se-á 
à multa diária de 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) sobre o valor total contratado ou, 
se for o caso, sobre o valor correspondente à parte executada com atraso, limitada a 30 (trinta) 
dias. Após 0 trigésimo dia e a critério da Administração, poderá ser considerada inexecuçao 
total ou parcial do objeto, sem prejuizo da rescisão unilateral do contrato, observadas as 
demais multas previstas no item 19, do Termo de Referência e na Lei pertinente.
CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR DO CONTRATO ^
7.1 - O valor global deste contrato será de R$ 27.876.724,38 (vinte e sete milhões oitocentos 
e setenta e seis mil setecentos e vinte e quatro reais e trinta e oito centavos), que deverão 
ser pagos pela CONTRATANTE de acordo com os serviços realizados contra apresentação 
da fatura, em favor da CONTRATADA, dando-se por quitado e acabado o presente Contrato, 
quando da efetivação do serviço e do pagamento total do valor contratado.
PARAGRAFO ÚNICO - O valor do contrato poderá ser alterado para maior ou menor, 
através de aditamento, em decorrência de acréscimo ou diminuição no quantitativo do seu 
objeto, de acordo com o que preceitua o art. 65, § 1°, da Lei 8.666/93.'
CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO
8.1 - Os serviços/obras efetivamente executados, serão pagos pela Secretaria Municipal de 
Economia, Planejamento e Finanças - SEPF, até o 30” (trigésimo) dia do mês subsequente 
à efetiva realização dos serviços contratados, mediante apresentação da documentação da 
empresa (Nota Fiscal/Fatura discriminativa), em 01 (uma) via devidamente atestada e 
acompanhada de Certidão Negativa de Débito do INSS (CND), Certificado de Regularidade 
do FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT em plena validade.
8.2 - A CONTRATADA deverá apresentar mensalmente, para fins de aprovação pela 
FISCALIZAÇÃO, o BMS ~ Boletim Mensal de Medição dos Serviços, relativo aos serviços 
executados até o último dia útil do mês de referência, de acordo com as instruções a serem

. fornecidas pela CONTRATANTE;
- Aprovado o Boletim de Medição, estará a contratada habilitada a emitir a fatura 
correspondente, que será processada e paga pela CONTRATANTE, de acordo com o prazo 
contratual;
- Apresentar, mensalmente, as faturas dos serviços executados e os comprovantes de 
recolhimento do INSS, FGTS e outras obrigações trabalhistas e dos tributos devidos e 
decorrentes dos serviços ora contratados, indicando a dedução do valor correspondente ao ISS 
na própria fatura mensal para posterior recolhimento à Prefeitura Municipal de Boa Vista - 
RR;
8.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação^ ^ 
de qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude da penalidadeU>ii-^' ■ 
inadimplência.

' 8.6 - Quaisquer valores devidos pela CONTRATANTE, não pagos nas datas dê seus 
respectivos vencimentos, por sua culpa, serão atualizados financeiramente desde a data deindâ*^^ 
até a data do efetivo pagamento, tendo como base o artigo 406 do Código Civil, pro rata 
tempore, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = [(Taxa SELIC/30) x N] x VP, onde:
EM = Encargos Moratórios;
Taxa SELIC = Sistema Especial de Liquidação e Custódia;
30 =número de dias do mês civil;
N = número de dias entre a data prevista para o pagaménto e a do efetivo pagamento;

-y
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VP = Valor da parcela em atraso.

8.6.1 - O valor de cada Fatura será obtido pela soma dos produtos dos quantitativos de 
serviços executados pelos respectivos preços unitários propostos, conforme Cronograma 
Físico-Financeiro.
8.6.2 - Para fíns de liberação do pagamento da primeira parcela, deverá acompanhar a 
mesma:
a) Cópia autenticada da certidão expedida pelo CREA/RR ou CAU/RR, comprovando o 
registro do presente Contrato naquele Conselho;
b) Atestado do engenheiro fiscal de que foi colocada no local da obra a placa indicativa de 
obra no modelo e padrão estabelecido pelo CONTRATANTE.
c) Pagamento da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART e/ou Registro de 
Responsabilidade Técnica - RRT, do Responsável Técnico.
8.6.3 - O pagamento devido em razão de serviços extraordinariamente executados sem 
previsão contratual, mas autorizados prévia e expressamente pelo CONTRATANTE, será 
efetuado, também, contra a apresentação do comprovante de quitação da Certidão Negativa de 
Débito do INSS (CND), Certificado de Regularidade do FGTS e Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas 
Fatura regularmente atestada, tendo por base;
V Os preços unitários da Planilha Orçamentária;

Os preços unitários praticados pelo mercado, apurados pelas partes, no caso de serviços 
não previstos na Planilha Orçamentária.
8.6.4 - A CONTRATADA deverá a cada faturamento apresentar uma via impressa e, ainda, 
uma via em arquivo eletrônico - CD-R ou DVD, que será anexado ao processo, contendo a 
fatura, boletim de medição e cronograma físico-fínanceiro. na forma de Planilha Eletrônica 
Tipo XLS' para melhor análise dos fiscais e da Controladoria Geral do Município - CGM.
8.6.5 - Os preços apresentados na proposta de preços serão fixos e irreajustáveis, salvo nos 
casos previstos na legislação em vigor.
8.6.6 - O pagamento está condicionada a apresentação e validade da garantia, assim como 
liberação dos recursos do órgão concedente.
8.6.7 - Ao CONTRATANTE, reserva-se o direito de recusar o pagamento dos serviços que 
não estiverem sendo executado de acordo com o proposto e contratado, conforme relatório 
emitido pela fiscalização.
CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
9.1 - O pagamento referente à Cláusula anterior será efetuado pela Unidade Orçamentária 
n” 1301, Funcional Programática n” 25 751 0005 1270, Natureza de Despesa: 4.4.90.51.00 
Fonte de Recursos: RECURSO DE OPERAÇÃO DE CRÉDITO.
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES:
10.1 - O descumprimento pela CONTRATADA de quaisquer das cláusulas e/ou condições

, estabelecidas neste instrumento, ocasionando a inexecução total ou parcial do acorda^r^---,. 
ensejará, garantida a prévia defesa, a rescisão do contrato, na forma prescrita nos artigos 7^ e-:.
80 da Lei 8.666/93, e/ou a aplicação pelo CONTRATANTE, das sanções constantes nos ' ' , 
artigos 86 e 87, do mesmo diploma legal, conforme estabelecidos no Edital de Concorfêiíéííí' ,
021/2019 e Termo de Referência (ANEXO I do Edital). —------
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:
11.1 - A rescisão contratual ocorrerá imediata e independentemente de interpelação judicial 
ou extrajudicial quando ocorrer às situações previstas nos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93, 'ná 
forma prescrita nos artigos 79 e 80 do mencionado Diploma Legal.
11.2 - O não cumprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas' e condições 
estabelecidas neste Contrato, por parte da CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE \
0 direito de dá-lo por rescindido, mediante notificação através de ofício, entregue diretamentdjU

CNDT em plena validade, referente aquele período/parcela, e da
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ou por via postal, com prova de recebimento, sem onus de qualquer especie para_ a 
Administração e sem prejuízo do disposto na Cláusula Décima.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CESSÀO
12.1 - O presente Contrato não poderá ser objeto de cessão, no todo ou em parte, sem o 
prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE, respondendo a CONTRATADA, . 
perante àquele, pela fiel execução da integralidade de toda a obra/serviço prevista neste

’ instrumento e no Edital.
12.2
CONTRATANTE, dar em garantia este Contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -

A CONTRATADA não poderá, sem prévia e expressa anuência do

PRAZO PARA EXECUCAO DA
OBRA/SERVICO
13.1 - O presente contrato, apenas terá validade após a aprovação da operação financeira 
aprovada pela Lei Municipal 2.021 de 02 de outubro de 2019.
13.2 - O instrumento contratual será retirado no prazo de 02 (dois) dias úteis, nos termos do 
art. 64 da Lei 8.666/93.
13.3 - A execução dos serviços será iniciada de imediato, após a emissão da Ordem de 
Serviço emitida pela Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio Ambiente - SPMA, 
que será emitida posterior a emissão da Nota de Empenho.
13.4 - A Ordem de Serviço, apenas será emitida após aprovação final do recurso referente ao 
empréstimo obtido junto a instituição financeira (Caixa Econômica Federal).
13.5-0 prazo de execução da parte de fornecimento e instalação da usina será de 06 (seis) 
meses, contados da emissão da Nota de Empenho. Já o prazo de execução da parte de 
manutenção da usina será de 12 (doze) meses, contados da conclusão da instalação da usina! 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VIGÊNCIA:
14.1 A vigência do contrato será de 18 (dezoito) meses, a partir da data de emissão da Nota 
de Empenho, podendo ser prorrogado, nos termos do art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO
15.1 - As obras/serviços serão fiscalizadas(os) e recebidas(os) de acordo com o disposto nos 
arts. 67, 68 e 73, inciso I e § 2® e §3®, da Lei n“ 8.666/93.
15.2 - As medições serão realizadas pela CONTRATADA, conforme Cronograma Físíco- 
Financeiro atualizado, devendo ser encaminhadas devidamente datadas e assinadas a 
Secretaria Municipal de Serviços Público e Meio Ambiente - SPMA, para aferição e 
emissão do competente atestado pela fiscalização.
15.3 - Concluída a obra/serviço ou uma de suas partes, a CONTRATADA notificará o 
CONTRATANTE, por escrito, que em 15 (quinze) dias, contados da notificação, procederá 
a aferição e, caso a julgue de acordo com as estipulações «contratuais, emitirá Termo de 
Recebimento Provisório.
15.4.- O Termo de Recebimento Provisório será considerado definitivo após 90 (noventa)^-... 
dias, contados da data de sua emissão, ficando a CONTRATADA responsável pela ^ef..^ /
execução do projeto e pela solidez e segurança da obra/serviço pelo prazo de 05 (cinco) antís,'’^'

. Analisado ■nos precisos termos do art. 618 do Código Civil Brasileiro.
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA
16.1 - A CONTRATADA tem como responsável técnico pela execução do objeto deste 
Contrato, o Engenheiro Eletricista, Sr. JORGE VIANA DE CASTRO, CREA/AM n" 
15848 e a Engenheira Ambiental Sra. JULIANA VIANA MACHADO DE CASTRO, 
CREA n® 1815210656, que ficará autorizado a representá-lo perante o CONTRATANTE e a ^ 
Fiscalização deste,'em tudo que disser respeito à execução do objeto contratado. ■
16.2 - A CONTRATADA assumirá integralmente a responsabilidade pela boa execução e 
eficiência dos serviços que efetuar, de acordo com os projetos e respectivos detalhes, e demail
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documentos técnicos fornecidos, bem como pelos danos decorrentes da realização dos citados 
serviços.
PARÁGRAFO ÚNICO - O responsável técnico acima indicado só poderá ser substituído 
por outro com as mesmas qualificações profissionais, mediante prévia e expressa autorização 
do CONTRATANTE
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO SEGURO
17.1 - A CONTRATADA responsabilizar-se-á pela realização do Seguro Contra Riscos 
Diversos de Acidentes Físicos, relativos aos serviços/obras, observados a legislação vigente. 
Em caso de sinistro não coberto pelo seguro, a CONTRATADA responderá pelos danos e 
prejuízos causados ao CONTRATANTE, materiais, bens, propriedades ou pessoas, em 
decorrência da execução da obra/serviço correndo por sua conta os ressarcimentos ou 
indenizações daí resultantes.
17.2 - A CONTRATADA caberá, na forma da lei Seguro Obrigatório Contra Acidente de 
Trabalho.
17.3 - Correrão por conta, responsabilidade e risco da CONTRATADA, as consequências de 
sua negligência, imperícia ou imprudência.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA GARANTIA DO CONTRATO
18.1 - ^ CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, no ato da assinatura do 

contrato, comprovante de prestação de garantia correspondente ao percentual de 5% (cinco 
por cento) do valor atualizado do contrato, podendo optar por caução em dinheiro ou 
titulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, conforme determina o Artigo 56 
da Lei n. 8.666/93.
18.2 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
a) prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 
demais obrigações nele previstas;
b) prejuízos causádos à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo 
durante a execução do contrato;
c) as multas moratórias e punitivas aplicadas pela CONTRATANTE á CONTRATADA;
d) obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não honradas pela 
CONTRATADA.
18.3 - Não serão aceitas garantias na modalidade seguro-garantia cujos termos não constem 
expressamente os eventos indicados nas alíneas “a” a “d” do item anterior;
18.4 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada no Banco do Brasil, em conta específica 
com correção monetária, em favor do MUNICÍPIO DE BOA VISTA;
18.5 - A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia, conforme o item 18.1, 
acarretará a aplicação de multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor do eontrato por dia 
de atraso, até o máximo de 5% (cinco por cento);
18,6-0 atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a CONTRATANTE a promover a retençàíí ' ^
dos pagamentos devidos à CONTRATADA, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor di> G. íV» 
contrato, a título de garantia.
a) A retenção efetuada com base no item 12.1 não gera direito a nenhum tipo de compensação Ç/
financeira à CONTRATADA;
b) A CONTRATADA, a qualquer tempo, poderá substituir a retenção efetuada com base no 
item 18.1 por quaisquer das modalidades de garantia, caução ém dinheiro pu títulos da dívida 

. pública, seguro-garantia ou fiança bancária.
18.7-0 garantidor deverá declarar expressamente que tem plena ciência dos termos do edital 
e das cláusulas contratuais.

/
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18.8 - O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo instaurado 
pela CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à 
CONTRATADA.
18.9 - Será considerada extinta a garantia:
a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da 
CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas 
as cláusulas do contrato;
b) com a extinção do contrato.
18.10 - Isenção de Responsabilidade da Garantia
a) A CONTRATANTE não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das seguintes 
hipóteses:
a.l) caso fortuito ou força maior;
a.2) alteração, sem prévio conhecimento da seguradora ou do fiador, das obrigações 
contratuais;
a.3) descumprimento das obrigações pela CONTRATADA decorrentes de atos ou fatos 
praticados pela CONTRATANTE;
a.4) atos ilícitos dolosos praticados por servidores da CONTRATANTE.
b) Caberá à própria CONTRATANTE apurar a isenção da responsabilidade prevista nos itens 
a.3 e a.4 deste Termo de Referência, não sendo a entidade garantidora parte no processo 
instaurado pela CONTRATANTE;
c) Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não as 
previstas neste item.
18.11 - Para efeitos da execução da garantia, os inadimplementos contratuais deverão ser 
comunicados pelo CONTRATANTE à CONTRATADA e/ou à Instituição Garantidora, no 
prazo máximo de 90 (noventa) dias após o término de vigência do contrato.
18.11 - Para efeitos da execução da garantia, os inadimplementos contratuais deverão ser 
comunicados pelo CONTRATANTE à CONTRATADA e/ou à instituição Garantidora, no 
prazo máximo de 90 (noventa) dias após o término de vigência do contrato.
18.12 - Ao disposto neste Contrato aplicam-se também, no que couber, as disposições do 
Código de Defesa do Consumidor - Lei n® 8078/90.
18.13 - O prazo de garantia da obra>'serviços e dos materiais e equipamentos instalados será 
de, no mínimo, 05 (cinco) anos, contados da data da assinatura do Tenno de Recebimento 
Definitivo da obra/serviço.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS ALTERAÇÕES. DOS ACRÉSCIMOS E
SUPRESSÕES
19.1 - Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer dos fatos estipulados 
no art. 65, da Lei rf 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações.
19.2 - A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos de até 25% (vinte e cinco por cento) dò valor inicial do Contrato 
supressões que se fizerem necessárias no quantitativo dos serviços, de conformidade corbsp—,-—^'' 
art. 65, parágrafos 1° e 2° da Lei n° 8.666/93.
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
20.1 - Da aplicação das penalidades definidas na Cláusula Décima caberão Recurso e Pedido 
de Reconsideração, conforme estabelecido no art. 109 da Lei rf 8.666/93.
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO
21.1 - O CONTRATANTE providenciará a publicação deste contrato, por extrato, nos 
termos do art. 61, Parágrafo Único da Lei rf 8.666/93 e suas alterações.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS

C G, W
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22.1 - Fica estabelecido que, caso venha ocorrer algum fato não previsto neste Contratò^^ 
chamados casos omissos, estes serão resolvidos entre as.partes, respeitados o objeto do 
Contrato, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial e a Lei 8.666/93, 
aplicando-lhe, quando for o caso, supletivamente os Princípios da Teoria Geral dos Contratos 
estabelecidos na Le^slaçao Civil Brasileira e as disposições do Direito Privado.
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA- DO FORO
23.1 - As partes CONTRATANTE e CONTRATADA, de comum acordo, elegem o foro da 
Comarca de Boa Vísta/RR, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que 
seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste contrato.
E por estarem, justos e contratados, em caráter irrevogável, as partes, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, constantes do presente Contrato, bem como qualificadas, firmam o 
presente Instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e fonna, na presença de testemunhas, 
para que produza os efeitos legais.

Boa Vista - RR, 04 de março de 2020.

CONTRATANTE:

xu.
DANIEL FEDRO RIOS PEIXOTO

Secretário Municipal da Serviços Púolicos e Meio Ambiente
\ SPMA

PELA CONTRATADA:

. \

BES BRASIL E?kRGlA SUSTENTÁVEL LTDA - ME 
JORGE VIANA DE CASTRO 

Representante Legal

C G.TESTEMUNHAS:

1. .. CPFN°:

2. CPF N°:
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